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EXTRATO DE DECISÃO CGAG CONSUNI/UFOB Nº 041, 
DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 
 
 

A CÂMARA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E GOVERNANÇA - CGAG, assessora 

ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, torna públicas as decisões emanadas em sua 32ª Reunião Ordinária, realizada no dia 

17 de julho de 2025, 

 

Ponto de pauta 1: 

Assunto: Informes. 

 

Ponto de pauta 2: 

Assunto: Apreciação das Atas da CGAG: 

a. Ata da 6ª Reunião Extraordinária da CGAG, de 7 de maio de 2024; 

b. Ata da 27ª Reunião Ordinária da CGAG, de 23 de maio de 2024; 

c. Ata da 28ª Reunião Ordinária da CGAG, de 4 de julho de 2024; 

d. Ata da 7ª Reunião Extraordinária da CGAG, de 6 de agosto de 2024; 

e. Ata da 30ª Reunião Ordinária da CGAG, de 16 de dezembro de 2024. 

Deliberação: Aprovadas. 

 

Ponto de pauta 3: 

Processo: 23520.000678/2025-85. 

Interessado: Câmara de Gestão Administrativa e Governança - CGAG. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Análise e revisão da RESOLUÇÃO 

CGAG/CONSUNI/UFOB Nº 004, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021, que Define os 

procedimentos para avaliação do desempenho acadêmico para fins da promoção e progressão 

dos docentes da Carreira do Magistério Superior, no âmbito da Universidade Federal do Oeste 

da Bahia - UFOB, alterada pela RESOLUÇÃO CGAG/CONSUNI/UFOB Nº 017, DE 18 DE 
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MAIO DE 2023, especialmente acerca da relevância das "Ações de Extensão" na contagem de 

pontos para progressão e promoção docente.  

Relator: Conselheiro Rafael da Conceição Simões – Presidente da Comissão instituída pela 

PORTARIA CGAG/CONSUNI/UFOB N° 012/2025. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Deliberação: Aprovado com Destaques – RESOLUÇÃO CGAG/CONSUNI/UFOB Nº 

024/2025. 

 

 

 

UILIAM RANGEL AMORIM SOUZA 
Presidente da Câmara de Gestão Administrativa e Governança 
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